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EMENDA

Emenda	03	ao	Projeto	de	Lei	do	Executivo	nº	003/25

Emenda	Modificativa

	

No	artigo	1º	do	Projeto	de	Lei:

I	-	Altera-se	a	redação	do	caput	do	artigo	3º	da	Lei	nº	2.312,	tal	como	segue:
“Art.	3º	Compete	exclusivamente	ao	DMAE:”

I	-	acrescenta-se	inciso	VII	no	caput	do	artigo	3º	da	Lei	nº	2.312,	tal	como	segue:
"VII	–	desenvolver	e	implementar	um	programa	de	controle	de	perdas	no	abastecimento."

	
Justificativa

	
Conforme	Lei	Orgânica	do	município	de	Porto	Alegre	e	lei	do	DMAE,	bem	como	o	cenário	que	a	cidade	se	encontra	e	o
papel	 de	 extrema	 relevância	que	o	 órgão	possui	 e	 a	 centralidade	que	 teve	 frente	 ao	 recente	 evento	 climático	que	 a
cidade	viveu.	Dessa	forma	entende-se	que	a	exclusividade	e	o	seu	fortalecimento	possa	garantir	o	 interesse	social	do
órgão,	bem	como	garantir	o	direito	humano	de	acesso	à	água	e	atendimento	dos	interesses	de	saúde	coletiva.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Natasha	Narciso	Ferreira,	Vereador	(a),	em	06/01/2025,	às	13:51,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aldacir	Jose	Oliboni,	Vereador,	em	06/01/2025,	às	13:59,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	de	Souza	Robaina,	Vereador,	em	06/01/2025,	às
14:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Juliana	dos	Anjos	de	Souza,	Vereador	(a),	em	06/01/2025,	às	14:37,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Atena	Beauvoir	Roveda,	Vereador	(a),	em	06/01/2025,	às	14:39,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Graziela	Oliveira	Neto	da	Rosa,	Vereador	(a),	em	06/01/2025,	às
14:48,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Erick	Dênil	Machado	Pimentel,	Vereador	(a),	em	06/01/2025,	às
15:29,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0834926	e	o	código	CRC	61F7126C.

Emendas 03 (0834926)         SEI 118.00009/2025-51 / pg. 1

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência:	Processo	nº	118.00009/2025-51 SEI	nº	0834926

Emendas 03 (0834926)         SEI 118.00009/2025-51 / pg. 2


	Emendas 03 (0834926)

